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ESTADO DA PARAÍBA
g»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.936 De 1 1 de Junho de 2010.

FIXA SALARIO O MíNIMO PARA OS

SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art.10 - o SALARIO MÍNIMO dos servidores publicos da câmara

Municipal de Campina Grande. Efetivos Ativos lnativos e Pensionistas, fica estipulado

em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Art.2o - Os efeitos pecuniários de reajuste concedido no ad 1o da

presente Lei retroagem a 02 de janeiro de 2010

Art. 3o - As categorias funcionais abaixo nominadas sofrerão reajuste

nos percentuais a seguir descritos, cujos efeitos pecurriários vigorarão a partir de 1o de

maio de 2010.
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Art-4o - Os demais servidores EFETIVOS desta

reajuste salarial nos seguinles percentuais vigoraráo a partir de

Casa Legislativa, terão

1o de maio de 2010.
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Nível Nível 1 Nível 3 Nível 4 Nivel 5 Nível 6 Nível7

AGP 1 895, 57 1.145,16 1.202,41 1262,66

1 145 ,16 12A2,41 1.262,66

'1.041,06 1.145,16 1.202,41 1.262,66

1 .041,06 1.145,16 1.202,41 1.262,66
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

A11. 5o - Os servidores das atividades de APOIO GERAL LEGISLATIVO

-'. . 
=- 

i perceberão remuneraçáo equivalente a R$ 868,75 (oitocentos e sessenta e

, :: '=a s e setenta e cinco centavos), cujos efeitos pecuniários retroagirão
_- -a ?_ -3

Art. 60 - Os cargos em comissão CC1 e CC2 perceberão
'='-^='z:à: r:-í'lrnre a tabela abaixo discriminada, cujos efeiit-rs pecuniários
'.'.' -=) -à; - 

- --a 
L -)Z nos seguintes termos:

Art. 7o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta das
dotaçÕes orÇamentáras proprias previstas no orÇamento proprio.

Art, 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposrçÕes em contrario.

Prefeito Municipal

Vencimentos - R$ Percentual Reajuste
'-l 1 n^,i ôô_ 

- L L-U,UU 7% (sete por cento)

r= 4 001 00 ATE 6.000,00 3% (TRÊS POR CENTO)

: PÁRTIR DE 6 OO1,OO 2% (DOrS POR CENTO)

4 980,00

1.425,00
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